
                 

         SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE 
CÂMPUS GRAVATAÍ

  EDITAL Nº 012/2019 
 DESTINAÇÃO FINAL DE BENS MÓVEIS IRRECUPERÁVEIS

O  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Sul-rio-grandense,   Câmpus
Gravataí,  inscrito no CNPJ sob o nº 10.729.992/0011-18, situado à  Rua Men de Sá, nº
800,  Bairro  Bonsucesso,  CEP:  94135-300  na  cidade  de  Gravataí/RS  torna  público  o
procedimento  de  destinação  final,  ambientalmente  adequada,  de  bens  móveis
classificados  como irrecuperáveis  desta  Autarquia,  constante  no  registro  de  protocolo
interno do processo sob o número 23702.000406.2019-07 em atendimento ao Decreto nº
9.373, de 11 de maio de 2018.

1. DOS BENS

1.1.  Os  bens  móveis  de  que  trata  este  Edital  foram  declarados  irrecuperáveis  pela
Comissão de Exame e Averiguação designada pela Portaria nº 2136 de julho de 2019, por
não mais poderem ser utilizados para o fim a que se destinam devido à perda de suas
características ou em razão de serem os seus custos de recuperações mais de cinquenta
por cento dos seus valores de mercado ou de a análise dos seus custos e benefícios
demonstrarem ser injustificáveis as suas recuperações.  

1.2.  A  relação  completa  dos  bens  irrecuperáveis  disponíveis  para  destinação  final,
ambientalmente adequada, encontra-se no  ANEXO I deste Edital  e será publicada no
endereço eletrônico: http://www.gravatai.ifsul.edu.br/  editais-e-projetos  

2. DOS PARTICIPANTES

2.1. Com base no Decreto nº 9.373/2018, verificada a impossibilidade ou a inconveniência
da alienação do bem classificado como irrecuperável, fato que ficou comprovado ao longo
do processo de nº  23702.000406.2019-07, a autoridade competente determinará a sua
destinação final, ambientalmente adequada, nos termos da Lei nº 12.305/2010.

2.1.1.  Os  alienatários  e  beneficiários  dos  bens  móveis  irrecuperáveis  elencados  no
ANEXO  I, deste  Edital,  se  responsabilizarão  pela  disposição  ou  destinação  final,
ambientalmente adequada, dos mesmos.

2.2. Constituem pressupostos para participação no presente certame:

a) cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
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b) cópia do Cadastro Nacional  de Pessoa Física – CPF do responsável  pela Pessoa
Jurídica; 
c)  cópia  da  licença  ambiental  e  de  operação  (regularização)  válida,  expedida  pela
Secretaria Municipal competente;

3. DO PROCEDIMENTO

3.1. As Pessoas Jurídicas interessadas em participar deste Edital poderão agendar (caso
achem necessário), até o dia 19/09/2019, horário com Coordenadoria de Patrimônio do
Câmpus Gravataí para inspeção prévia dos bens. O agendamento poderá ser solicitado
pelo  telefone  (51)  99116-8007  ou  pelo  e-mail  gr-coap@ifsul.edu.br e  as  inspeções
poderão ser realizadas de segunda a sexta-feira, no horário das 13h00min as 16h00min.

3.2.  As Pessoas Jurídicas interessadas deverão encaminhar suas solicitações, no prazo
de  07  (sete)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de  publicação  deste  edital,  dirigidas  à
Coordenadoria  de  Almoxarifado  e  Patrimônio  do  Câmpus  Gravataí,  pelo  e-mail  gr-
coap@ifsul.edu.br, ou pessoalmente no Câmpus Gravataí com endereço na Rua Men de
Sá, nº 800, Bairro Bonsucesso, CEP: 94135-300 na  cidade de Gravataí/RS, conforme
ANEXO II.

3.3.  A  solicitação  da  Pessoa  Jurídica  deverá  conter  a  qualificação  do  solicitante,  a
identificação da pessoa que detenha poderes para a continuidade do ato de recebimento,
bem como a comprovação de atendimento das exigências indicadas no item 2.2.

3.4. Os bens irrecuperáveis objetos deste edital, conforme  ANEXO I, formam um único
lote, não sendo possível a separação dos itens.

3.4.1. Com base na documentação apresentada no item 2.2, caberá à Coordenadoria de
Almoxarifado e Patrimônio do Câmpus Gravataí/RS, analisar as condições de habilitação
a este certame.

3.4.2. Caso exista mais de um interessado no lote, a Coordenadoria de Almoxarifado e
Patrimônio  do  Câmpus  Gravataí/RS  dividirá  o  lote  com  base  na  quantidade  de
interessados, de modo que as divisões fiquem de forma equivalente no que tange aos
seus valores de avaliação. Isso ocorrerá dentro do prazo de  02 (dois) dias corridos, a
contar a partir do primeiro dia útil subsequente ao da expiração do período de solicitação
dos participantes.

3.4.3. Na situação mencionada no item anterior, será realizado sorteio público, com data,
local  e  horário  a  ser  agendado pela  Coordenadoria  de  Almoxarifado e  Patrimônio  do
Câmpus Gravataí/RS para definir a parte a que cada interessado terá direito. 

3.5. O resultado final dos vencedores deste certame, assim como a listagem de itens a
que  cada  Pessoa  Jurídica  terá  direito,  será  publicado  no  site  do  IFSul,  através  do
endereço eletrônico: http://www.gravatai.ifsul.edu.br/  editais-e-projetos  

3.6.  A Pessoa Jurídica participante que for declarada vencedora do lote deverá receber
todos os bens que fizerem parte da sua parcela, não podendo abrir mão de receber algum
item específico.

3.7. Em nenhuma hipótese a Pessoa Jurídica interessada poderá manifestar interesse no
recebimento de bens avulsos, isto é, desconsiderando os bens indicados no  ANEXO I
deste edital. 
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3.8.  Autorizada  a  destinação  final  ambientalmente  adequada,  as  despesas  com
carregamento e transporte dos bens serão de inteira responsabilidade do beneficiário,
assim  como  os  eventuais  danos  a  terceiros  ocorridos  durante  o  carregamento  e  o
transporte.  

3.9.   A retirada  dos  bens  deverá  ser  efetuada  pelo  contemplado,  em  horário  a  ser
previamente agendado, junta a Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio do Câmpus
Gravataí/RS, pelo telefone (51) 99116-8007, e deverá ser realizada, impreterivelmente, no
prazo de até 10 (dez) dias corridos a contar da homologação do resultado final deste
processo, sob pena de o material  ser oferecido a outra Pessoa Jurídica, respeitada a
classificação deste certame.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. O presente Edital poderá ser impugnado por qualquer participante, interessado ou
cidadão  no  prazo  de  até  3  (três)  dias  úteis  da  publicação  do  instrumento  no
http://www.gravatai.ifsul.edu.br/  editais-e-projetos  

4.2. Os participantes poderão interpor recurso administrativo sem efeito suspensivo contra
os atos de habilitação e de sorteio, no prazo de até 3 (três) dias úteis da publicação do
instrumento nohttp://www.gravatai.ifsul.edu.br/  editais-e-projetos  

4.3. A Coordenadoria de Patrimônio do Câmpus Gravataí deverá analisar e emitir decisão
sobre o teor da impugnação ao Edital e dos recursos administrativos em até 3 (três) dias
úteis da data do respectivo protocolo.

4.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria de Patrimônio do Câmpus
Gravataí.

Gravataí, 16 de setembro de 2019.

Marco Antônio da Silva Vaz
Diretor-geral do Câmpus Gravataí - IFSul
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